
 

 

 COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 
 

PROCESSO Nº 024 CCPS 2S2022     
 
 

ATO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA 
 
 

 O Presidente da Liga Campineira de Futsal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Entidade e demais legislações esportivas em vigor, 
 

I. CONSIDERANDO o relatório dos árbitros da partida do dia 14.10.2022, da 
Categoria Adulto entre R2 Futsal x Clube Atlético Hortolândia; 

Resolve, após parecer da Comissão Disciplinar Desportiva, 
 

1. Processo Nº 024CCPS/2022 – Jogo: R2 Futsal x Clube Atlético Hortolândia – 
Categoria Adulto, jogo realizado no dia 14/10/2022, 39ª Copa Campinas de 
Futsal.  Denunciados: Sr. Caio Adriano Fernandes Pini, Registro LCFS 101208, da 
equipe Clube Atlético Hortolândia, incurso no Art. 250 § 1º item II do CBJD e Sr. 
Welton Jhon dos Santos, Registro LCFS 101184, da equipe Clube Atlético 
Hortolândia, incurso no Art. 258 do CBJD. 

 
 

1. ENQUADRAR o Sr. Caio Adriano Fernandes Pini, Registro LCFS 101208, da equipe 
Clube Atlético Hortolândia no Artigo 250, § 1º item I do CBJD, aplicando pena de um 
jogo de suspensão;  
 

2. ENQUADRAR o Sr. Welton Jhon dos Santos, Registro LCFS 101184, da equipe 
Clube Atlético Hortolândia no Artigo 258 do CBJD, aplicando pena de um jogo de 
suspensão;  
 

3. COMUNICAR tal decisão aos participantes da 39ª Copa Campinas de Futsal; 
 

4. ESTE comunicado entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

CAMPINAS, 15 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
ERASMO PINTO 

PRESIDENTE DA LIGA CAMPINEIRA DE FUTSAL 
 
 


